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DISpoB SOnH.E À AP110VAÇXO DE LOTE ..yr,'LSI;TO

li. Câmara Municipal de I!1iraí, por seus representill'1tes apr-ovou e eu

Prefeito lilunicipal, aancã ono a seguinte Lei:
'~~

A.:l.'t. IQ-Fica aprovado o Projeto de Loteamento com a àrea de 31.192$100me-

tros Quadrados, pertencente ao Sr. JOs:E ALVE:JDU.lillTE, denominado'

Lot eamen'to ;3cLntoAzrt orrí.o , localizado no Distrito de ;3ão Sebastião

da Varcem Alegre, Municipio de 1\1iraí - Minas Gerais, corif'c.rme

Projeto e Memorial Descritivo, que acompanha a presente Lei$

Art. IIQ-Fica estipulado o prazo de 02(dois) anos, para que o proprietário

d.o Loteamento possa realizar as Obras de Infl"a-Estrutu:ra, de

acordo com as Leis que. regulam a matéria.

Art .IIIº-Revogam-se as d.iapos.i çoé s em contrário e entra esta Lei em viGor I

na data de S118. publicação.

liIiraí (MG), 25 de Novembr-o de 19(}8
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